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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Projeto de Lei n° ______ de 2021,

(Do Senhor Deputado Sóstenes Cavalcante).

Altera a Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952,

para  estabelecer  vedações  ao  exercício  de

titularidade  ou  suplência  em  Comissão

Parlamentar de Inquérito. 

 O Congresso Nacional decreta:

 Art.  1°.  A  Lei  nº  1.579,  de  18  de  março  de  1952,  passa  a  vigorar

acrescida do seguinte artigo 6°-B, com a seguinte redação:

“Art. 6º - B. É vedado a parlamentar que encontre-se na condição de réu

perante  os Tribunais  de Justiça  dos Estados,  na Justiça Federal,  no

Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ)  ou  no  Supremo  Tribunal  Federal

(STF)  integrar,  na  condição  de  titular  ou  suplente,  Comissão

Parlamentar de Inquérito.

Parágrafo  único:  Caso  a  condição  de  réu  seja  adquirida  ou  arguida

durante  o  exercício  da  titularidade  ou  suplência,  referida  no  caput,

impor-se-á  o  imediato  afastamento  e  substituição  do  parlamentar

perante a respectiva Comissão Parlamentar de Inquérito.

Art. 2°. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICATIVA

 A presente proposição tem por objetivo, mediante alteração da Lei nº

1.579, de 18 de março de 19521; estabelecer condições para o exercício de

titularidade  ou  suplência  de  parlamentar  perante  Comissão  Parlamentar  de

Inquérito (CPI).

 É sabido que  CPI’s são uma das formas do Poder Legislativo exercer

sua  função  fiscalizadora;  criada  para  apurar  fato  determinado,  mediante

requerimento de pelo menos um terço dos parlamentares; tendo poderes de

investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos em lei

e no Regimento Interno da respectiva Casa Legislativa.

 Segundo o artigo 35 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados2,

uma CPI é criada para  “investigar um fato  determinado ou acontecimento de

relevante  interesse  para  a  vida  pública  e  a  ordem  constitucional,  legal,

econômica  e  social  do  País,  que  estiver  devidamente  caracterizado  no

requerimento de constituição da Comissão”. 

 No exercício de suas funções, podem as CPI’s determinar diligências,

ouvir indiciados e inquirir testemunhas, requisitar informações e documentos de

órgãos  e  entidades  da  administração  pública,  inclusive  concessionários  de

serviços; requerer audiências, determinar a quebra de sigilo bancário, fiscal e

telefônico, tomar depoimentos e requisitar serviços de autoridades, inclusive

policiais; de forma a realizar seus trabalhos no prazo de 120 dias, prorrogáveis

por mais 60, mediante aprovação da maioria absoluta de seus membros.

1 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l1579.htm

2https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/regimento-interno-

da-camara-dos-deputados/arquivos-1/RICD%20atualizado%20ate%20RCD%2021-

2021.pdf
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

 As  CPI’s  não  julgam,  e  nem tem competência  para  impor  punições;

sendo  de  suas  atribuições  investigar  e  propor  medidas,  com  o

encaminhamento  de  suas  conclusões  ao  Ministério  Público,  à  Defensoria

Pública,  à  Advocacia-Geral  da União,  ao Poder  Executivo,  ao Judiciário  ou

Tribunais de Contas, dentre outros.

 Dentre as atribuições inerentes ao exercício das funções de membros

das CPIs, durante a investigação, estão fazer vistorias e levantamentos junto

órgãos públicos, tendo livre acesso e permanência, solicitando a exibição de

documentos e prestação de esclarecimentos que considerem necessários.

 É sabido que a Constituição Federal elencou três requisitos básicos para

criação de uma CPI, quais sejam o requerimento de um terço no mínimo dos

membros  da  respectiva  Casa  onde  ela  poderá  ser  criada;  possuir  objeto

delimitado e prazo de duração definido na sua criação; mantendo-se silente em

como  se  deve  dar  sua  composição  ou  a  escolha  dos  seus  integrantes;

cabendo, assim, ao Poder Legislativo a tarefa de regulamentar tais dispositivos

mediante dispositivos infraconstitucionais; que é precisamente o que propõe o

presente projeto de lei.

 A medida proposta guarda pertinência com o que dispõe o artigo 37 da

Constituição da República, onde se encontra disciplinado que a administração

pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá,  dentre  outros,  ao  princípio

moralidade.

 O princípio da moralidade, inspirador dos artigos 5º, LXXIII; 37; e 85, V,

da Constituição Federal; impõe aos agentes públicos o dever de observância

da moralidade administrativa, assim definida como padrão de comportamento

que exige respeito a padrões éticos, de boa-fé, decoro, lealdade, honestidade e

probidade na prática diária de boa administração pública.

 Sendo o papel de uma CPI precisamente investigar a ocorrência de más

práticas  na  administração  pública,  é  contraditório  que  as  elevadas  funções

inerentes  aos  seus  integrantes  sejam exercidas  por  quem tenha  contra  si,
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

precisamente, acusação de infringência de normas que se contraponham a tais

práticas.

 A inabilitação para a atribuição específica de membro de uma CPI a

quem esteja na condição de réu, não pode ser confundida como cerceamento

da  atividade  parlamentar,  ou  das  prerrogativas  inerentes  ao  exercício  do

mandato; pois trata-se de coisas distintas. 

 O  impedimento  circunstancial  de  que  um parlamentar  que  ostente  a

condição formal de acusado em atuar com titular ou suplente em uma CPI visa

a preservação da respeitabilidade dessa importante instituição republicana; não

atingindo as demais prerrogativas inerentes ao exercício do mandato delegado

pelas urnas.

 Um  exemplo  disso  encontra-se  no acórdão  do  julgamento  da

ADPF 402/DF perante o Supremo Tribunal Federal (STF), onde foi questionada

a possibilidade de réus em ação penal integrarem a linha de substituição do

Presidente da República.

 A Constituição Federal,  em seu artigo 86,  parágrafo  1º,  prevê que o

Presidente  da  República  será suspenso de  suas funções  se  o  STF receber

contra ele denúncia ou queixa-crime pela prática de crime comum. 

 Ou seja, se instaurada a ação penal contra o Presidente da República,

ele não poderá exercer suas atribuições, e ficará afastado do cargo; uma vez

que  o  entendimento  é  de  que  a  função  de  Presidente  da  República  é

incompatível com a condição de réu.

 Assim, se o Presidente da República não pode exercer suas funções

quando réu em ação penal, a vedação se estende a todos aqueles que ocupem

cargos na linha sucessória, in casu os presidentes da Câmara e do Senado; o

que faz com que os ocupantes desses cargos também não possam ter contra

si processos criminais em tramitação.

 Tal limitação específica do exercício de uma função de substituição ao

Presidente da República, em face do parlamentar ocupante da Presidência da
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Câmara dos Deputados ou Senado Federal estar na condição de réu, não afeta

as demais atribuições inerentes ao seu mandato desses.   

 Assim,  com  muito  mais  propriedade,  é  perfeitamente  factível,  não

apresentando aspectos de inconstitucionalidade, a vedação a parlamentar, que

se encontre na condição de réu, ao exercício da titularidade ou suplência em

Comissão Parlamentar de Inquérito; estando tal limitação em consonância com

o próprio espírito constitucional e seu princípio de moralidade.   

  Ante  o  exposto,  pela  relevância  da  medida  proposta;  rogamos  aos

nobres pares  o indispensável  apoio  à  presente  proposição;  bem como sua

célere apreciação, discussão e aprovação por esta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, em ____ de junho de 2021.

DEPUTADO SÓSTENES CAVALCANTE

DEMOCRATAS/RJ

CONJURLIDDEM/AP/JUN/2021

5

*C
D2

13
65

99
65

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sóstenes Cavalcante
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213659965200

PL
 n

.2
19

7/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

5/
06

/2
02

1 
16

:3
2 

- M
es

a

6



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2197/2021 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
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b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  
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a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2197/2021 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação 

que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, 

desde que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, 

mantida a remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou 

conjuntamente, devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do 

objeto a ser avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento.  

 

Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da República, por dois terços da 

Câmara dos Deputados, será ele submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, 

nas infrações penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos crimes de responsabilidade.  

§ 1º O Presidente ficará suspenso de suas funções:  

I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou queixa-crime pelo 

Supremo Tribunal Federal;  

II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do processo pelo Senado 

Federal.  

§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o julgamento não estiver 

concluído, cessará o afastamento do Presidente, sem prejuízo do regular prosseguimento do 

processo.  

§ 3º Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas infrações comuns, o 

Presidente da República não estará sujeito a prisão.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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§ 4º O Presidente da República, na vigência de seu mandato, não pode ser 

responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções.  

 

Seção IV 

Dos Ministros de Estado 

 

Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maiores de 

vinte e um anos e no exercício dos direitos políticos.  

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições 

estabelecidas nesta Constituição e na lei:  

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da 

administração federal na área de sua competência e referendar os atos e decretos assinados 

pelo Presidente da República;  

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos;  

III - apresentar ao Presidente da República relatório anual de sua gestão no 

Ministério;  

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou 

delegadas pelo Presidente da República.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 1.579, DE 18 DE MARÇO DE 1952 
 

 

Dispõe sobre as Comissões Parlamentares de 

Inquérito.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º O processo e a instrução dos inquéritos obedecerão ao que prescreve esta 

Lei, no que lhes foi aplicável, às normas do processo penal.  

 

Art. 6º-A. A Comissão Parlamentar de Inquérito encaminhará relatório 

circunstanciado, com suas conclusões, para as devidas providências, entre outros órgãos, ao 

Ministério Público ou à Advocacia-Geral da União, com cópia da documentação, para que 

promovam a responsabilidade civil ou criminal por infrações apuradas e adotem outras 

medidas decorrentes de suas funções institucionais. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.367, de 

5/12/2016) 

 

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 18 de março de 1952; 131º da Independência e 64º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS 

Francisco Negrão de Lima  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13367-5-dezembro-2016-783994-publicacaooriginal-151502-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13367-5-dezembro-2016-783994-publicacaooriginal-151502-pl.html
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Renato de Almeida Guillobel  

Newton Estilac Leal  

João Neves da Fontoura  

Horácio Lafer  

Álvaro de Souza Lima  

João Cleofas  

E. Simões Filho  

Segadas Viana  

Nero Moura 

 

 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL (Med. 
Liminar) - 402 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 03-Mai-2016 

Relator: MINISTRO MARCO AURÉLIO Distribuído: 03-Mai-2016 

Partes: Requerente: REDE SUSTENTABILIDADE (CF 103, VIII) 

Requerido :PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
     

    Interpretação constitucional  e  a  prática  institucional,  prevalentes  na  

Câmara dos Deputados, pela qual se tem admitido que o  Presidente  daquela  Casa  

permaneça no exercício de suas  funções  a  despeito  de  passar  a  figurar  na  

condição de réu em ação penal instaurada  perante  o  Supremo  Tribunal  Federal  

(Inquérito 3983, denúncia  contra  Eduardo  Cosentino  da  Cunha  recebida  pelo  

Plenário do STF em 03 de março de 2016). 

 
 
Fundamentação Constitucional 

 
- Art. 001° 

- Art. 002° 

- Art. 080 

- Art. 086, § 001°, 00I 

 
 
Resultado da Liminar 
 
Deferida em Parte 
 
Decisão Plenária da Liminar 

 
    COMUNICAÇÃO DO PRESIDENTE SOBRE O JULGAMENTO DA MEDIDA CAUTELR NA ADPF  402,  

DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO, NA SESSÃO DE 5  DE  MAIO,  QUINTA-FEIRA,  

INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO DE PAUTA 

 

    O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI (PRESIDENTE)  -   Senhoras  Ministras,  

Senhores Ministros, eu queria anunciar e tornar público que  nós  chamaremos  na  

sessão de amanhã, quinta-feira, na primeira hora, a pedido do eminente  Relator,  

independentemente de publicação na pauta, a ADPF  402,  relatada  pelo  eminente  

Ministro Marco Aurélio. 

Eu incluo isto na pauta de amanhã tendo como  fundamento  o  art.  21  do  nosso  

Regimento Interno, incisos IV e V. 

Diz o inciso IV o seguinte: 

Art. 21. São atribuições do Relator: 

IV - submeter ao Plenário ou à Turma, nos processos da  competência  respectiva,  

medidas cautelares necessárias à proteção de direito suscetível de grave dano de  

incerta reparação, ou ainda destinadas a garantir a eficácia da ulterior decisão  

da causa;  

E o inciso V tem a seguinte dicção: 
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Art. 21. São atribuições do Relator: 

V - determinar,  em  caso  de  urgência,  as  medidas  do  inciso  anterior,  ad  

referendum do Plenário ou da Turma. 

Eu invoco, também, um precedente recente que ocorreu no dia 14 de abril de 2016,  

em que nós cancelamos a 10ª Sessão Extraordinária, convocada para as 14 horas, e  

convocamos a 11ª Sessão Extraordinária para  as  17h30  -  independentemente  de  

publicação de pauta também -, dada a urgência das questões a serem debatidas. Eu  

me refiro expressamente à Medida Cautelar na Ação Direta 5.498, sob a  relatoria  

do Ministro Marco Aurélio; à Medida Cautelar no Mandado de Segurança  34.127;  à  

Medida Cautelar no Mandado de  Segurança  34.128  -  as  duas  de  relatoria  do  

Ministro Roberto Barroso; a Medida Cautelar no Mandado de Segurança  34.130,  de  

relatoria do Ministro Edson Fachin; e, finalmente, a Medida Cautelar no  Mandado  

de Segurança 34.131, também relatada pelo Ministro Edson Fachin.  

Portanto, trata-se de uma situação extraordinária. A urgência está caracterizada  

pelo seguinte fato, Senhor Decano:  na  próxima  quarta-feira,  dia  11/5,  será  

apreciada, pelo Senado Federal,  a  acusação  contra  a  Senhora  Presidente  da  

República, que poderá, em tese, ser afastada do cargo, caso recebida a  denúncia  

por maioria simples, nos termos da ADPF 378.  

Assim, está caracterizado urgência na medida em que amanhã será a última  sessão  

antes da próxima quarta-feira, em que nós poderemos decidir a  questão que  será  

trazida pelo eminente Ministro Marco Aurélio, relacionada ou que pode ter  algum  

desdobramento relativamente à decisão do Senado.   

 

    O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Que diz respeito à linha  de  substituição  

constitucional.  

  

    O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - Agora, Senhor Presidente, tendo em vista  que é  

uma matéria de grande densidade, eu pediria a Vossa  Excelência, então  -  se  é  

que já não foi feita -, a distribuição  do  material  necessário  para  nós  não  

termos que utilizar a mesma metodologia da última sessão, que fomos realizar  só  

às 18h, porque não estava disponível o material.  

 

    O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI (PRESIDENTE) -  Perfeito.  Eu  já  vou  

determinar à senhora Secretária que distribua imediatamente a petição inicial  e  

tudo mais que os autos contiverem.  

 

    A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA -  Presidente,  eu  queria  apenas  dar  uma  

notícia ao Tribunal: também, ontem, me foi distribuído um mandado de  segurança.  

Porém, esse é um mandado de segurança preventivo que não tem essa urgência, pode  

esperar até a semana - eu pedi informações -, porque ele é preventivo. É para  o  

caso de vir a  se  precisar  de  uma  substituição,  na  ausência  de  um  Vice- 

Presidente, então não é algo que precise ser trazido  com  a  urgência  da  ADPF  

relatada pelo Ministro Marco Aurélio. Apenas para dar notícia.  

 

    O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO - E, de qualquer maneira, o julgamento  que  

esta Corte proferir na apreciação do pedido de  cautelar  na  ADPF  do  Ministro  

Marco Aurélio - embora cautelar - terá eficácia vinculante.   

 

    A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - É, mas os objetos são diferentes. No  caso  

do mandado de segurança, o que se pede apenas é que, em caso de vir a substituir  

a Presidente o Vice, e em caso de o Vice-Presidente, em  substituição,  precisar  

ser substituído, vê-se a situação dessa linha de substituição. Então,  não  é  o  

caso, porque, no caso do Ministro Marco Aurélio, realmente, na ADPF,  discute-se  

algo imediato. Esse mandado de segurança é preventivo,  e  por  isso  eu  trarei  

proximamente, mesmo a liminar, em razão da matéria. Porém, eu  pedi  informações  

em 48 horas. Apenas para dar a notícia, Presidente.   

 

     O Tribunal referendou, em parte, a liminar concedida, para assentar, por 

unanimidade, que os substitutos eventuais do Presidente da República a que se refere o 

art. 80 da Constituição, caso ostentem a posição de réus criminais perante esta Corte 

Suprema, ficarão unicamente impossibilitados de exercer o ofício de Presidente da 

República, e, por maioria, nos termos do voto do Ministro Celso de Mello, negou 

referendo à liminar, no ponto em que ela estendia a determinação de afastamento imediato 

desses mesmos substitutos eventuais do Presidente da República em relação aos cargos de 

chefia e direção por eles titularizados em suas respectivas Casas, no que foi 

acompanhado pelos Ministros Teori Zavascki, Dias Toffoli, Luiz Fux, Ricardo Lewandowski 

e Cármen Lúcia (Presidente), vencidos os Ministros Marco Aurélio (Relator), Edson Fachin 

e Rosa Weber, que referendavam integralmente a liminar concedida. Prosseguindo no 

julgamento, o Tribunal, também por votação majoritária, não referendou a medida liminar 

na parte em que ordenava o afastamento imediato do senador Renan Calheiros do cargo de 

Presidente do Senado Federal, nos termos do voto do Ministro Celso de Mello, vencidos os 

Ministros Marco Aurélio (Relator), Edson Fachin e Rosa Weber, restando prejudicado o 
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agravo interno. O Ministro Celso de Mello ajustou a parte dispositiva de seu voto de 

mérito, proferido na assentada anterior, aos fundamentos dele constantes, para julgar 

parcialmente procedente o pedido formulado na presente argüição de descumprimento de 

preceito fundamental, mantidos os termos de seu voto. Declarou-se suspeito o Ministro 

Roberto Barroso. Ausente, justificadamente, o Ministro Gilmar Mendes, em face da 

participação na 25ª Sessão do Conselho de Estados Membros do Instituto Internacional 

para a Democracia e Assistência Eleitoral (Idea), realizada em Estocolmo, Suécia. 

Falaram, pela requerente, REDE SUSTENTABILIDADE, o Dr. Daniel Sarmento; pelo Senado 

Federal, o Advogado-Geral do Senado, Dr. Alberto Cascais; e, pelo Ministério Público 

Federal, o Dr. Rodrigo Janot Monteiro de Barros. Presidência da Ministra Cármen Lúcia.  

     - Plenário, 07.12.2016. 

     - Acórdão, DJ 29.08.2018. 

 
 
Resultado Final 
 
Aguardando Julgamento 
 
Decisão Final 
 

 
     - O Tribunal,  por  maioria ,  rejeitou  as  preliminares ,  conhecendo  da 

arguição, vencido o Ministro Dias Toffoli. No mérito, após o  voto  do  Ministro Marco 

Aurélio (Relator), julgando procedente a argüição, no que foi  acompanhado pelos 

Ministros Edson Fachin, Teori Zavascki, Rosa Weber, Luiz Fux  e  Celso  de Mello, pediu 

vista dos autos o Ministro  Dias  Toffoli .  Declarou  suspeição  o Ministro Roberto 

Barroso. Ausentes, justificadamente, o Ministro Gilmar Mendes e o Ministro Ricardo 

Lewandowski ,  que  participa  da  abertura  do  VI  Encontro Nacional de Juízes 

Estaduais - ENAJE, em Porto Seguro, na Bahia. Falaram ,  pela requerente REDE 

SUSTENTABILIDADE, o Dr. Daniel Sarmento ,  e ,  pelo  Ministério Público Federal, o Dr. 

Rodrigo Janot Monteiro de Barros. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. 

     - Plenário, 03.11.2016. 

 

     Após os votos dos Ministros Dias Toffoli e  Ricardo  Lewandowski,  julgando 

parcialmente procedente a argüição, pediu vista  dos  autos  o  Ministro  Gilmar Mendes. 

O Ministro Celso  de  Mello,  na  sessão  plenária  de  07.12.2016,  que apreciou o 

referendo da medida cautelar, ajustou a parte dispositiva de seu voto de mérito, 

proferido em assentada anterior,  aos  fundamentos  dele  constantes, para julgar 

parcialmente procedente o pedido formulado na presente  argüição  de descumprimento de 

preceito fundamental, mantidos os termos de seu voto. Declarou suspeição o Ministro 

Roberto Barroso. Presidência da Ministra Cármen Lúcia.  

     - Plenário, 01.02.2017.  
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